
PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 - SESA 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira, nomeado pela Porcaria º. 002/ 2022, de 03 de Janeiro de 2022, e assessorada pelos servidores Socorro 
Alves Lima (Eguipe de Apoio) e Lídia Maia dos Santos (Eguipe de Apoio), nomeados pela mesma portaria, 
torna público gue a partir do dia público 27 de Janeiro de 2022 até às 17h00min (horário de Brasília), através 
do endereço eletrônico https://bUcompras.com / Home/Pubiiu\ccess (Bolsa de Licitações e Leilões) "Acesso 
ldentificado no link - acesso publico" , em sessão pública por meio de comunicação Yia internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e gue no dia 09 de Fevereiro de 2022 as 08:00min 
(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min 
dará irúcio à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00min (horário de Brasília) iniciará a 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N º. PE-
001/2022-SESA, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as 
condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei gue 
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de 
Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei 
Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 gue altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais 
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abai'l:o: 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote, 
FORNECIMENTO: imediato; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme are. 15 do Decreto 
10.024/19 
LICITAÇÃO: O procedimento de gue trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica gue participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, gualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à gual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município de ALTO SANTO gue é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, gue realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, guando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da eguipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Eguipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de i.nterposiçào de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de r\LTO SANTO; ~ 
D.O.M: Diário Oficial dos Municípios; 
SESA: Secretaria de Saúde; 
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ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município de 
ALTO SANTO, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm vigor a partir de 05 de Janeiro de 2021, 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 

ANEXOS 
ANEXO T - Termo de Referência 
A EXO TT - Minuta do Contrato 
ANEXO III - Declaração de Habilitação 
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes 
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
ANEXO VT - MoJelo de Declaração de enquaJramento em regime Je tributação 
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ALTO SANTO 
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANEXO IX - Declaração de Aplicação de Materiais nos Serviços. 

1.DOOBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTÓLOGICOS, DA ATENÇÃO BÁSICA E 
GESTÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO-CE, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES CONSTANTES NO 
ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), DO EDITAL. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer fuma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as 
exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto ao Município de ALTO 
SANTO/ CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, ALTO SANTO, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam em estado de insolvência ci,·il, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e 
liquidação; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
Prefeitura de ALTO SANTO/CE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à https://bllcompras.com/Home/PublicAccess 
"Acesso Identificado no link - acesso publico; 
g) r\s pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Nº. 8.666/ 93. 
h) Para os casos enquaJrados nos termos do item 2.3 serão adota<las to<las as prescrições constantes Ja J ,ei FeJeral 
Nº. 12.846/13. 
2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas 
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal Nº. 11.488/ 07, como critério de desempate, preferência 
<le contratação, o previsto na Lei Complementar Nº. 123/06, em seu Capítulo V - DO , \CESSO 1\0S 
MERCADOS/ DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. \ 
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas dc,·crào declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município 
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de ALTO SANTO, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 2021 , 
exercício da preferência e exclusividade prevista na J ,ei Complementar Nº. 123 / 06, alterada pela J ,ei Complementar 
nº 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes através de pessoas devidamente 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos 
de preços, cm nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetua<la diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de ALTO SANTO/ CE ou à Bolsa <le 
Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de OS (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1 ° da Lei Complementar Nº. 123/ 06. 
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/ 93, sendo facultado ao Município de ALTO 
S.ANTO/ CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.4. Lances; 
3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3. 1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação; 
3.1.8. Homologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
4.1 . Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões 
*.doe, *.xls, ou '1' .pdf. 
4.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que dinrsas reproduções 
sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo licitante no ato 
da apresentação do documento. 
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4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias emjàc
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
4.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de ,·alidade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da 
presente licitação. 
4.2.5. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo 
o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
4.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por me10 do sistema 
https://bllcompras .com/Home/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, guando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de guaisguer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o gue somente ocorrerá após a realização dos procedin1entos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, A COMISSÃO ACEITARÁ A NOMENCLATURA DA MARCA DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO "PRÓPRIA", com o Yalor unitário por item e global por LOTE em 
conformidade com o modelo do sistema. 
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/ execução dos 
produtos/ serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de gue o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e gue sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento com-ocatório. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverào estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
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5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos soC1a1s, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não 
o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto cm lei. 
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais. Assim, 
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta <le preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) <lias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/ 2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e formalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçôes e à legislação aplicá\·el, 
notadamente às Lei Nº. 10.520/02 e Lei Nº. 8.666/93. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER FORMA 
SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍD O DA DISPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de ALTO SANTO/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei 
Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou 
Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em ,·igor, 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira 
de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTOIUZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão ~ / 
competente, quando a atividade assim o exigir. \( 
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e. RE GISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperati,·a, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) ,.\to constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts . 15 ao 21 da lei 5.764/7 1; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante 
art. 47 da lei 5.764/ 71; 
III) Ata de fundação da cooperatiYa; 
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a .Ata da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
6.3.3. Pron de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negatin de débitos 
relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RPB/ PGFN Nº. 1.751 / 14. 
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negati,·a de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicilio. 
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS) . 
6.3.6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1 º de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3° da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. 1\presentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2020), 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço de,·erá 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/ 93 e alterações 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectiYo 
recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional; 
6.4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em 
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
6.4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Lino Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
6.4.4. No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
6.4.5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores 
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 
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6.4.5.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua ,·iabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 /2005. Ou homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 
11.101 / 2005. 
6.4.5.2. A empresa em recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
6.4.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
6.4.7. CERTIDAO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta 
Comercial J a sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da <lata Ja licitação. 

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.4.5" acima. 

6.5 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Apresentar Atestado cm papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de ati,-idade compatível com 
o objeto da licitação em características do objeto da licitação, acompanhado do(s) respectivo (s) contrato(s), 
devendo conter, no mínimo, as seguintes informações: 
a) razão Social, CN PJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado (compatível com o objeto do certame), e; 
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pelo CPSI 
para comprovação das informações. 
6.5.1.1 - O município de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica de direito público 
ou privado, emitente do Atestado/ Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 3° da Lei n.0 

8.666/ 1993, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias dos respectivos contratos, 
aditivos, notas fiscais e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
6.5.2- Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) junto ao Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), onde conste como responsável(is) técnico(s) da 
empresa, "Engenheiro mecânico, eletricista ou eletrônico: com aptidão para desempenho de atividades pertinentes 
ao objeto da licitação (Lei nº 5194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução Nº 218, de 29 de Junho de 1973 -
CONFEJ\ -CREA) e especialização em engenharia clínica conforme deliberação Nº 389 / 98-CEP - Comissão 
de Exercício Profissional. Quando se tratar de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição da 
entidade profissional competente deverá portar o visto no CREA/ CE, de acordo com a Resolução CO FEA nº 
413/ 97. 
6.5.3- Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Técnico (Engenheiro mecânico, eletricista ou 
eletrônico: com aptidão para desempenho de atividades pertinentes ao objeto da licitação (Lei nº 5194, de 24 de 
dezembro de 1966 e Resolução Nº 218, de 29 de junho de 1973 - CONFEA-CREA) no seu quadro permanente, 
na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CR.E1\ , 
detentor de no mínirno de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o respecti,-o acervo 
expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprm·e(m) ter o(s) 
profissional(is), os serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado que tenha sido: 

a) SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇ1\S 
DOS EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS, AMBULATORL-\IS E 
DIVERSOS. 

Parágrafo Único: apresentação do acervo do responsável técnico deverão ser grifados, para melhor didática de 
análise por parte da Comissão de Licitação dos senriços a serem executados. ~ 

6.5.4. Apresentar comprovação do vínculo empregatício do profissional detentor do(s) atestado (s) e/ ou da (s) 
certidões de acervo técnicos, mencionada no subirem 6.5.3, deverá comprovar através de cópia, os segu1nres 
requisitos: 
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a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho -
DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, bem como da 
informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação; 
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, comprm-ando que 
participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 
e) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo menos, 
desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou limitada, ou ainda da ata 
assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, cm se tratando de sociedade 
anônima; ou; 
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazo de 
validade, comprovando vínculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, com firma reconhecida 
do contratado e do contratante, e, com validade dentro do prazo deste certame. 

6.5.5- Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADOS 
expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços, local de execução, 
nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números 
de registros no CREA. 
6.5.6. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nos serviços somente materiais 
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na (ANVTSA/ IMETRO), 
conforme ANEXO IX- DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NOS SERVIÇOS. 
6.5.7 - Registro da licitante na ANVISA de correlatos (peças, acessórios e equipamentos); 
6.5.8- Declaração do licitante que está capacitado a prestar os serviços de manutenção e que dispõe 
comprovadamente de meios de acesso a todos os manuais técnicos e de serviços necessários, instrumentos de teste 
e desempenho e de calibração. (R.DC nº 59/ 2000 (ANVISA) e NBR IEC 601-1 e NBR ISSO/ IEC 17025); 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/ 99, e ao inciso XX,XIT1, do art. 7° da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, confonne modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/ 93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/ 93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO 
III). 
6.6.4. Alvará de funcionamento e Sanitário emitido pelo órgão competente do Município da empresa proponente; 
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ALTO SANTO do(s) 
sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII); 
6.6.7. Consulta junto à Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-PJ; CEIS; CNEP 
e CEPIM), através do site: (https: //certidoes.cgu.gov.br); 
6.6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de ALTO SANTO/ CE, a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao 
Município de ALTO SA TO- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados 
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de 
validade serão analisados pelo pregoeiro. 
6.6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de ALTO SANTO/ CE deverá 
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.1 O. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
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declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1 ° da T ,ei Complementar Nº. 123/06. 
6.6.11.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções pre\·istas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/ 93, sendo facultado ao l\lunicípio de 
ALTO SANTO/ CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos dc\Trão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do PGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ / MP da filial aqueles documentos que, pela própria 
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da JNmRN~1~ mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão: 
https: //bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público". 
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de ALTO SANTO/ CE, designado com o 
pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
https: //bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público". 
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema 
eletrônico. 
7 .2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: .A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7 .3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a conformidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital. 
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, cm 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar Nº. 147 / 14 e suas alterações. & 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do 
sistema eletrônico. 
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7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes de,·erão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. F, de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva. 
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectiYo 
horário de registro e valor. 
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Scrào consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo 
o pregoeiro e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7 .5.1 O. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7. 5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
7 .5.12. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7 .5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de Yalor 
zero ou incompatÍveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação. 
7.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município ALTO SANTO/ CE, responsável pela elaboração 
e emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o pregoeiro 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fun de conseguir menor preço, caso não comprm·ada a compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) ~~/ 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de 
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valor mais baí,xo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela possam o fertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado cm até U5 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7 .6.4.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciaJa somente após Jecorridas vinte e quatro horas Ja comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/ 2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/ 2007, e que ofertou lance de aré 
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enyua<lre nessa situação de empate, será 
convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro cm situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7 . RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma moti,·ada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso 
no sistema: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. As demais licitantes ficam desde logo convidaJas 
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
7.7. 1. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7.7 .2. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurso. 
7.7.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.7.4. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constante no site: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatíYel com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o gue, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletrônico. ~ 
7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
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7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica (t-hat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado Yencedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7 .10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por meio de 
Jivulgaçào na INTERNET, através Jo Sistema de Pregão Eletrônico: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico", no "chat" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITANTE 
8.1 . Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante Yencedor 
deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos Yalores readequados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO/CE (licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, após convocação do pregoeiro através do chat do sistema de pregão eletrônico, para que 
o pregoeiro proceda a uma breve análise. 
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante Yencedora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento 
que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da 
licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou ,,enham a incidir sobre o 
objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serào considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 147 / 14 e nº 155/ 16. 
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fürndas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer 
dos demais licitantes. 
8.1.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação - subirem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
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8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, 
para regulari7.ação dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido em I ,ei. 

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 
9.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser em-iados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fürnda para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 13:00, no horário oficial de Brasília/ Dr. T ndicar o 
nº do pregão e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais 
os itens ou subitens discutidos; 
9.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido desta. 
9.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa física e/ ou 
jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado oeste subitem, hipótese cm que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
9.1.3. A impugnação feita tempestivameote pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
9.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente. 
9.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
9.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
9.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 

10. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
10.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licita tório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fornodo o prazo para a resposta. 
10.1.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/ inabilitação. 
10.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de ALTO SANTO / CE poderá revogar ou anular esta 
licitação, em qualquer etapa do processo. 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
11.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da 
Autoridade Competente. 
11.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
11.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
11.4- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente de,·idameote 
comprando e mediante fundamentação por escrito. 

12. DAASSINATURADO CONTRATO 
12.1- O Município de ALTO SANTO, com a interveniência da SECRETARIA REQ UISITANTE, assinará 
contrato com a(s) veocedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da 
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convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente 
uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
12.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
12.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente. 
12.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, dei..'(ar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ALTO SAN"! 'O 
e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

13. DA FONTE DE RECURSOS 
13.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária, sob a rubrica: 110110 301 0400 2.044 - Gestão dos Serviços de Atenção Básica / 1101 10 302 
0403 2.045 - Gestão dos Serviços de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, elemento de 
despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica, com recursos diretamente arrecadados 
ou transferidos da PMAS, consignados no Orçamento de 2022. 

14. DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos po<lerá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso II da Lei 
nº 8666/ 93. 
14.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/ 93. 
14.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias. 
14.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 
14.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
14.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o arr. 70 
da Lei Pederal nº 8.666/93 e suas alterações. 
14.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante 
a Contratante. 
15.2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
15.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite 
admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 7'2 
da Lei 8.666 / 93 e suas alterações; 
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15.4 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
15.5 - A Contratada deverá solicitar formalmente a PMAS os pedidos de subcontratação, com os quais a mesma 
poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos nesta cláusula. 
15.6 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da PMAS, que exigirá contrato 
firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos 
exigidos neste Edital. 
15.7-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única rcsponsáYcl 
por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos o~ 
demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 
15.8-0 contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ao Pl\IAS, que poderá objetar 
relativamente às cláusulas que possam vir cm seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer 
natureza. 
15.9-Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por todos os 
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais e\'entos 
que envolvam o objeto proposto desta licitação. 
15.10 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CO TRATANTE com os 
subcontratados. 
15.11- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou 
administrativas. 

16. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
16.1. , \ prestação dos serviços deverá ser feita dentro do Município de Alto Santo, nos locais indicados pela 
Secretaria; 
16.2. A empresa será responsável pelos materiais e equipamentos necessários à prestação dos serviços; 
16.3. Executar, conforme a melhor técnica, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectins; 
16.4. A empresa deve permitir o acompanhamento e a fiscalização da Contratante ou de funcionário designado 
para tal fim; 
16.5 . .t\ Secretaria Municipal de Saúde realizará avaliação dos serviços prestados pela empresa, através de setTidores 
designados; 
16.6. A empresa deverá de imediato, quando solicitado, apresentar documentos ou demais informações necessárias 
ao acompanhamento da execução do futuro contrato; 
16.7. A conferência das faturas expedidas pelos estabelecimentos ficará sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, através de funcionário designado especialmente para esse fim. 
16.8 Os serviços serão executados no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, de acordo com a demanda e 
emissão da Ordem de Serviço expedida pela secretaria. 
16.9- Os serviços entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor. 
16.10- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão de 
Recebimento, cujo propósito será a conferência dos serviços entregues com as especificações contidas na proposta 
de preços da Contratada. Caso os serviços entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na 
proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
16.11 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada. 
16.12- O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
16.12.1- O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
16.13- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 6 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da . 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.14- Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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16.14.1- Não produziu os resultados acordados; 
16.14.2- Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
16.15- Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, deYendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
16.16- O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
16.17- Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
16.18- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
16.19- Nenhum pagamento isentará o PORNECEDOR das suas responsabili<la<les e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
16.20. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
16.21. Os preços serão reajusta<los pela variação do Ín<lice <le Preços ao Consumi<lor Amplo - IPC\, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no perío<lo acumulado em 12 (doze) meses, a<lotando-se a 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa u acréscuno ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
16.22. CONTRA TA DA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretaria 
de Saúde, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais. 
16.23. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
16.24. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17 .1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Sen-iço. 
17.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a 
Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações. 
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
17.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
17.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTR.I\TAD1\ nas condições estabelecidas neste contrato. 
17 .6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
17.7. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
17.8. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
17.9. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
17 .1 O. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempesti,·o pagamento 
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
17 .11. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/ 93. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1-Entregar os produtos / equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
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18.4- .Arcar com eventuais preJUlZOS causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras proYidências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem cm indagações de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 
Contrato. 
18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
18.9- Indicar preposto para emissão e recepção de comunicados, a,·isos, notificações e outros atos necessários ao 
bom desempenho dos serviços, devendo o mesmo representar a CONTRATADA junto a CONTRATANTE 
para sanar as dúvidas ou questões increntes aos serviços contratados. 
18.10- Dispor durante o período de prestação de serviços de equipe especializada e qualificada para a execução dos 
mesmos. 
18.11- Comprovar, mensalmente, junto com a apresentação das faturas mensais, o pagamento dos salários e a 
quitação dos respectivos encargos sociais e trabalhistas, bem corno da apólice de seguro contra risco de acidentes 
de trabalho, em relação à totalidade dos funcionários envolvidos na execução do contrato, atra,·és de certidões e 
documentos afins, de acordo com os respectivos prazos legais. 
18.12- Disponibilizar uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) aos seus funcionários em·olvidos 
diretamente no processo. 
18.13- A CONTRATADA é plenamente responsável por seus prepostos, devendo adotar prontamente as medidas 
necessárias e legais cabíveis em caso de acidente de trabalho ou acometimento súbito por doenças de qualquer 
espécie. 
18.14- A CONTRATADA deverá capacitar seus funcionários para enfrentar situações de emergência e de 
acidentes e implementar as medidas previstas. 
18.15- Responsabilizar-se integrahnente por todas as despesas com os serviços, bem como ferramental, 
equipamentos e utensílios, além do pagamento de multas impostas pelos poderes públicos por infrações legais 
vigentes e tudo mais que implique em despesas decorrentes da execução dos serviços contratados. 
18.16- Manter, durante toda a execução do contrato, os equipamentos em perfeito estado de conserrnção, 
substituindo-os, quando os mesmos se apresentarem danificados, de forma que não ocorra a interrupção do 
serv1ço. 
18.17- A CONTRATADA deverá permitir de imediato, visitas não programadas de fiscalização, por parte da 
CONTRATANTE, à sua unidade e demais unidades operacionais relacionadas ao serviço objeto do presente 
processo. 
18.18-A CONTRATADA deverá permitir visitas por parte da CONTRATANTE e de seus colaboradores à sua 
unidade e demais unidades operacionais relacionadas ao serviço objeto do presente processo, facilitando o trabalho 
fiscalizatório dos serviços prestados. 
18.19- Apresentar mensalmente, juntamente com a Nota Fiscal, comprovante da quitaçào dos encargos trabalhistas 
e impostos fiscais dos funcioná.tios que atuem diretamente na execução do presente contrato; 
18.19.1-A não apresentação desses comprovantes poderá acarretar na retenção dos créditos da CONTRATADA. 
18.20- Declarar, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, ,·erificação e 
controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer ao CONTRATANTE todos os dados, elementos, 
desempenho de suas atividades; 
18.21-Executar o fornecimento dos serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela SES1\, de acordo com 
o especificado no Termo de Referência obsen-ando ainda todas as normas técnicas que eventuahnente regulem o L/ 
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de gualqucr 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
18.22-Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, pre,·idenciários, 
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fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato gue lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, em decorrência do fornecimento; 
18.23-Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
18.24-Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a P1-1AS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou redu7.indo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
18.25-Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas aos seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
18.26-Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SESA, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualgucr anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 
18.27-Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da SESA, no tocante a realização do serviço, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas nestas cláusulas; 
18.28-Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço , inclusi\·e considerados 
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
18.29-Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
18.30-Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre yuaisyuer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da PMAS, de que venha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o serviço; 
18.31- Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e gualificação exigidas no Edital 
relativo à licitação da gual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.GC,6/ 93, que 
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
18.32-Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta Licitação. 
18.33- Obedecer rigorosamente as especificações descritas, onde os modelos estarão disporúYeis na Diretoria 
Administrativa. Caso seja necessário, o licitante poderá solicitar informações complementares, a Diretoria 
Administrativa, no sentido de melhor subsidiar sua proposta. 
18.34 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
18.35 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
18.36- Providenciar, conforme o Art. 3 da Resolução nº 1025/ 2009 do CONFE1\, o registro no CRE1\ da , \RT -
Anotação de Responsabilidade Técnica relativa ao serviço objeto deste Termo de Referência, tendo como 
responsável técnico no mínimo 01 (um) Engenheiro, com Registro Profissional no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, e detentor de CA T - Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA que 
comprove a experiência deste na prestação de serviço com as seguintes características mínimas: Manutenção 
Corretiva e Preventiva, com Calibração e Teste de Segurança Elétrica, em Parque de Equipamentos Médico
Hospitalares e Odontológicos; 
18.37- Providenciar, sempre que necessário, conforme o .Art. 10 da Resolução nº 1025/ 2009 do CONFEA O 
registro no CREA da ART Complementar que, vinculada a ART inicial, complementa os dados anotados nos 
seguintes casos: 
a) For realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do contrato ou a ati\·idade técnica contratada, 
ou prorrogar o prazo de execução; 
b) Houver a necessidade de detalhar as atividades técnicas, desde que não impliquem a modificação da 
caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. 
18.38- O registro no CREA da .ART de Substituição que, vinculada a ART inicial, substitui os dados anotados nos 
casos em gue: 
a) Houver a necessidade de corrigir dados que impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da atividade \ _ 
técnica contratada; 
b) Houver a necessidade de corrigir erro de preenchimento de ART; 
c) Providenciar, sempre gue necessário, confonne o Art. 12 da Resolução nº 1025/ 2009 do CONFEA, o registro 
nu CREA de nova ART, vinculada a ART inicial, nos seguintes casos: 
d) Aditivo contratual; 
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e) Substituição de Responsável Técnico. 
18.39- Responsabilizar-se pelo registro de toda e qualquer A RT necessária, conforme pactuado neste Termo de 
Referência, estando o pagamento de notas fiscais condicionado a apresentação das ART's necessárias; 
18.40- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, Yalendo 
lembrar que é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, sako se hounr 
prévia autorização da CONTRATANTE 
18.41- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclw;i,·e quanto 
aos custos Yariáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitati,·o de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto deste termo de Referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1 º <lo art. 57 da J ,ei nº 8.666, <le 1993 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos quantitativos do serviço até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
contratado; comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas resultantes 
<le quaisquer ações, <leman<las decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais <le terceiros, 
que lhes ,renham a ser exigidas por força de Lei; 
18.42- Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, 
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação. 
18.43- Prestar os serviços atendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de referência, termo 
de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão, as normas da ABNT e as demais 
disponibilidades legais aplicáveis à espécie; 
18.44- Obedecer às normas de segurança e higiene no trabalho; 
18.45- Todas as despesas decorrentes da necessidade de substituição dos serviços serão de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA, não gerando qualquer ônus à PMAS; 
18.46- A CONTRA TA.DA será responsável pela execução de Manutenção PreventiYa, Calibração e Teste de 
Segurança Elétrica, no Parque de Equipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos da CONTRATANTE, 
devendo executar sempre a calibração dos parâmetros mensuráveis. 
18.47- Após a realização de cada Manutenção Preventiva em Equipamento J\Iédico-Hospitalar da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá emitir um Documento de Manutenção Preventiva, contendo, 
sempre que aplicável, o respectivo Certificado de Calibração e Certificado de Teste de Segurança Elétrica, e colocar 
uma Etiqueta de Manutenção Programada, contendo no mínimo o tipo de serviço, o número do documento 
gerado, o nome da empresa e do técnico executor, a data de execução e a data útil limite do PERÍODO/ ANO da 
próxima Manutenção Preventiva planejada; a Etiqueta de Manutenção Programada deverá ser fornecida, e 
substituída quando necessário, pela CONTRA TA.DA, devendo ser utilizada etiqueta autoadesiva, confeccionada 
em material poliéster metalizado e que não danifique com a rotina de higienização dos equipamentos, em formato 
retangular com bordas abauladas e com as seguintes dimensões aproximadas largura (80 mm) e altura (40 mm), e 
devendo conter ainda os nomes "ENGENHARIA CLÍNICA" e o número do tombamento. 
18.48- É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a eventual aplicação de peças / acessórios e serviços 
especializados para execução de Manutenção Preventiva, utilizando para isso o valor reservado para aplicação de 
peças / acessórios e serviços especializados, conforme pactuado neste Termo de Referência; 
18.49- A CONTRATADA será responsá,rel pela execução de Rondas Gerais e Rondas Setoriais nos setores da 
SESA com Eguipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos; 
18.50- A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE o Plano Anual de l\Ianutenção Programada dos 
Equipamentos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaL'<O descritos, garantindo o direito de exercício prfrio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU / Plenário 
nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 
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EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 

1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em 
licitações incentivadas ou não. (um) ano. Acórdão TCU / PL nº 3074/ 2011. 

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4 sessão de licitação para qualquer manifestação na sessao 

pública, gerando tumulto e atrasos no certame. (quatro) meses. 

III- Desistir <lo lance, sem justificativa, durante a sessão 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
pública o u não manti,-er a proposta na fase de aceitação. (seis) meses. 

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação 
4. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 solicitada 110 edital na fase de aceitação da proposta, 

habilitação ou na contratação. (seis) meses. 

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o 
5. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer 
(um) ano. 

sentido. 

Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5 (cinco; 
VI- ,\presentar documentação falsa durante a licitação ou anos. 

contratação. Comunicar ao l'vrinistério Público Estadual e ou Federal para 
apurações de sanções de ordem penal. 

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a 
8. Impedimento de licitar pelo período ele, no mínimo, 6 

execução do contrato ou ela vigência da ata de registro ele 
(seis) meses. 

preços. 

9. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
VITT- Não retirar a nota de (wn) ano. 

empenho/não assinatura da Ata. 10. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do n lor cio 
contrato/ nota de empenho. 

11. Advertência 

IX- Entregar o objeto fora cio prazo estabelecido no edital e 
12. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia 
de atraso, aplicada sobre o valor cio material não fornecido, 

termo de referência. 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser 
considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

13. Advertência; 

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante 
14. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
(wn) ano. 

a contratação. 
15. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/ nota de empenho. 

16. Advertência 
17. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
de atraso, aplicada sobre o valor do material não 
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo 
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 
objeto. 

18. Advertência 
XII - Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 19. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de (seis) meses. 

referência. 20. Multa <le, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

XIII- Deixar de entregar docwnentaçào original exigida neste 21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
Edital durante a licitação ou contratação. contrato/ nota de empenho/ valor total estimado para o 

item ou lote. 
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XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
22. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2 

contratação, causando prejuízo a .r\ dmi.nis tração ou 
(dois) anos. 

demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 
23 . Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à 
contrato/nota de empenho. 

sociedade. 

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos. 
25. Multa de, no mínin10, 10% (dez por cento) do valor 

À-V- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contrato/nota de empenho. 

26. Comunicar ao l\.li.nistério Público Federal e ou 
Estadual. 

À-VI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando 

esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes 27. Impedimento de licitar com a PMAS pelo período de, 
aos monitoramentos técnico-operacional e administrativo do no mínimo, 1 (um) ano. 
gerenciamento contratual. 

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 
28. Impedimento de licitar com a Pl\iAS por, no mínimo, 

prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se 
2 (dois) anos. 

comine outra penalidade. 

X\llll- ao celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o município de ALTO 

prazo de validade de proposta. SANTO por, no mínimo, 1 (um) ano. 

30. Tmpedimento de licitar com a PMA S por, no mínimo, 
XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 2 (dois) anos. 

10.520/2002. 31. Multa de, no mínimo, 20% (vime por cento) sobre o 
valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela. 

32. Impedin1ento de licitar com a Pl\1.AS por, no mínimo, 
X.."{- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/ 93 e 1 (um) ano. 

Lei 10.520/2002. 33. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o 
valor correspondente a parte não executada. 

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 
bem como pessoas que integram os processos da PMAS, em 
razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de 34. Impedimento de licitar com a Administração Pública 

certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5 (cinco) ano. 

apresentação de provas infundadas, em processo 
administrativo instaurado. 

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
35. Declaração de ini<lonei<lade 

tributos. 

XXI1I- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
36. Declaração de inidoneidade com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 37. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo de exercício anterior ao da instauração do processo 

procedimento licitatório público. administrativo. 
38. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

20s..-V- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 39. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 

ato de procedimento licitatório público. exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo. 

40. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

20s..·v1- Criar, de modo fraudulento ou irregubr, pessoa 41 . Multa de até 20% do faturamento bruto do último 

jurídica para participar de licitação pública ou celebrar exercício anterior ao da instauração do processo 

contrato administrativo; administrativo. 

42. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

X..'\.,TIJ_ Manipular ou fraudar o eguilibrio econômico- 43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
financeiro dos contratos celebrados exercício anterior ao da instauração do processo 
com a administração pública administrativo. 

44. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 
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19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS gue deverá examinar a legalidade da conduta 
da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
PI\1AS, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
19.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PI\-1AS, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em gue a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei n" 
10.250/ 2002. 
19.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela P:M..i-\S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas neste Edital. 
19.5. O licitante / contratado será informado gue está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, guando for o caso, inscritas na Dívida Ati,·a 
e cobradas judicialmente. 
19.7 . .As sanções agui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejLúzo de outras medidas cabíveis. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21 / 06/93; 
20.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e Àvll do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrativo, desde gue, cumprido o estabelecimento no§ 1 ° do art. 79 da Lei 8.666/ 93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
20.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
20.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular ele cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prfria comunicação à Administração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; f) O 
desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fonna do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
J ,ci nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) 1\ decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecin1ento do contratado; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa gue prejudique a execução do 
Contrato; 
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k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a c.1ue está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do Yalor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e ,·inte) 
dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento <los direitos da Administração, em caso <le rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

21. DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
21.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 (lei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é vedado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
III - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 8.420/ 2015 ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que deverá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 
22.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasilia, Distrito 
Federal. 
22.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, tramferi<la para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
22.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, 198, Centro, Alto Santo, Ceará, no horário 
das 08:00 até às 11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacao@altosanto.ce.gov.br, 
www.tce.ce.gov.br ou https: //bllcompras .com/Home/PublicAccess. 
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22.G-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Pregão 
da Prefeitura Municipal de AT TO SANTO, localizada à Rua Cel. Simplício Bezerra, 198, Centro, no horário das 
08:00 até às 11:30 horas, ou através dos telefones (088) 3429-2080. 
22.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da legislação pertinente. 
22.8 - Qualquer modificação no E.ditai exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.1 O - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
22.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
22.12 - a contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do itúcio e incluir-se
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23. DOFORO 
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

ALTO SANTO-CE, 21 de Janeiro de 2022. 

ês Pereira 
Preg ficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EJ\f 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTÓLOGICOS, DA ATENÇÃO BÁSICA E 
GESTÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDll\ E 1\LTJ\ COMPLEXIDADE 1\MBULATORL\L E HOSPlT1\L1\R, 
ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MU 1ICIPAL DE SAÚDE DO J\IU ICÍPIO DE 
ALTO SANTO-CE. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: imediato; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10.024/ 19 
LICITAÇÃO: O procedimento de yue trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município de ALTO SANTO que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa J urí<lica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária <lo contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que erestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de ALTO SANTO; 
D.O.M: Diário Oficial dos Municípios; 
SESA: Secretaria de Saúde; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município de 
ALTO SANTO mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 2021 , 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico. 

ORIGEM, MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de Saúde. Deverá 
ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com critério de julgamento: 
MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Nº. 10.520/ 02 c/c Lei Nº. 8.666/93 e Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

JUSTIFICATIVA 

1- A PMAS, através da Secretaria ele Saúde, possui um avançado Paryue ele Equipamentos Médico-Hospitalares e 
Odontológicos, para suportar a complexidade dos serviços prestados no cumprimento de seus objetivos, desta 
forma a execução de serviço de manutenção contínua e ininterrupta do parque de equipamentos é imprescindível 
para o bom funcionamento deste, dentro dos padrões de segurança estabelecidos por diversos organismos 
nacionais e internacionais e parâmetros definidos pelos fabricantes, garantindo a qualidade, eficácia, efetividade e 
segurança dos serviços prestados, minimizando riscos e custos intrínsecos, bem como buscando a maior 
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economicidade, a maior disponibilidade dos eguipamentos, e a menor interrupção possível dos sen"iços prestados 
pela secretaria. 

2- Desta forma, faz-se necessário a contratação de Serviço de Manutenção em Eguipamentos Médico-Hospitalares 
e Odontológicos, sendo este um serviço de forma continuada, para promover a eficácia e a eficiência na 
manutenção dos eguipamentos, controlando e redu:>.indo os custos envolvidos, e objetivando também garantir a 
gualidade e segurança destes equipamentos, minimizando os riscos envolvidos nos procedimentos com tecnologia 
médica. 

3- Da contratação do Serviço de Manutenção em Eguipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos resultarão 
como principais benefícios: 
a) Celeridade no reparo do Pargue de Eguipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos, com aplicação de 
peças / acessórios e serviços especializados guando necessário, reduzindo o tempo de espera para realização de 
atendimento, consultas, exames e procedimentos ocasionados pela maior disponibilidade destes eguipamentos; 
b) Maior gualidade e presteza no atendimento, provendo desta forma a satisfação e segurança do usuário, 
agregando economia nos processos de trabalho; 
c) Manutenção Preventiva, Calibração e Teste de Segurança Elétrica de acordo cum o previsto pelo fabricante e 
determinado pelas normas gue regem grupos de Eguipamentos l\-Iédico-Hospitalares e Odontológicos para 
garantir a confiabilidade, aumentando, assim, a segurança dos procedimentos e diminuindo os riscos em·okidos 
e eventos adversos, com a Emissão de Laudos rastreáveis a RBC - Rede Brasileira de Calibração. 

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

1- Atividades do Serviço de Manutenção em Eguipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos, a serem 
executadas no Pargue de Eguipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos da CONTRATANTE disposto de 
forma não exaustiva, são: 
a) Cadastro dos eguipamentos; 
b) Instalação e Desinstalação os eguipamentos, ou seja, montagem e desmontagem, dos eguipamentos, guando 
necessário; 
c) Manutenção Corretiva; 
d) Desem·olver procedimentos operacionais de Manutenção Preventiva, Calibração e/ ou Teste de Segurança 
Elétrica; 
e) Desenvolver Plano I\nual de Manutenção Programada; 
t) Manutenção Preventiva, Calibração e/ ou Teste de Segurança Elétrica dos eguipamentos; 
g) Rondas Gerais e Rondas Setoriais; 
h) Aplicação de peças / acessórios e serviços especializados, guando necessário; 
i) Treinamento de usuários dos eguipamentos e demais profissionais indicados pela CONTRA TJ\NTE, guando 
necessário; 
j) Execução do Serviço utilizando Sistema de Gestão de Manutenção de Eguipamentos l\-Iédico-Hospitalares e 
Odontológicos; 
1) Emissão de laudos técnicos dos eguipamentos, guando necessário. 

2-Cadastro de Eguipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos: 
2.1-A CONTRATADA deverá manter um cadastro atualizado do Pargue de Equipamentos Médico-Hospitalares 
e Odontológicos da CONTRATANTE. Esse cadastro deverá apresentar no mínimo as seguintes informações: 
código de identificação, nomenclatma, situação, localização, marca, modelo, série, patrimônio, data de aquisição, 
data de instalação, valor de aquisição, cobertura de garantia e/ ou contrato de manutenção etc. 
2.2- Instalação e Desinstalação de Equipamento Médico-Hospitalar e Odontológicos: 
a) A CONTRATADA será responsável por realizar a instalação e/ ou desinstalação, ou seja, montagem e/ ou 
desmontagem, dos Equipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos, sempre que necessário. 
b) Sendo que 70% (setenta por cento) com cobertura de serviços e 30% (trin ta por cento) com reposição de peças 
e assessórios, sendo os 30% acumulativo durante o período contratual. ~ 
2.3- Manutenção Corretiva: 
a) A CO TRATADA será responsáYel pelo Atendimento Técnico de todo e qualquer Chamado Técnico referente 
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ao Parque de Equipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos da CONTRATANTE; 
b) A solicitação do Chamado Técnico para a CONTRATADA implica no início da contagem do Tempo de 
Atendimento Técnico e do Tempo de Reparo; 
c) O Tempo de Atendimento Técnico não poderá exceder a 24 HS (VINTE E QUATRO) horas; 
d) É facultado à CONTRATADA elaborar planos de manutenção e suporte que incluam treinamento especializado 
para os locais de instalação dos equipamentos, visando mini.tnizar a demanda de Chamados Técnicos etc., desde 
que tais treinamentos não implic.1uem ônus para a CONTRATANTE. 
e) Para todo Atendi.tnento Técnico deverá ser feito um documento de Atendimento Técnico, que denrá ser 
entregue a CONTRATANTE, constando no míni.tno as seguintes informações: 

• Identificação do Equipamento; 
• Data e Hora do Início e Final do Atendi.tnento Técnico; 
• Descrição do (s) problemas(s) encontrado(s); 
• Descrição do(s) serviço(s) executado(s); 
• Descrição de eventual (ais) pendência(s); 
• Descrição de eventual(ais) peça(s) aplicadas(s); 
• Status do Equipamento após o Atendimento Técnico; 
• Nome/ Assinatura do Responsável pelo Atendimento Técnico; 
• Nome/ Assinatura do Responsável pelo Aceite do Corpo Clínico; 
• Nome/ Assinatura do Responsável pelo Ateste da Engenharia Clínica. 

f) A CONTRATADA será responsável pela execução de Manutenção Correti\'a no Parque <le Equipamentos 
Médico-Hospitalares e Odontológicos da CONTRATANTE; 
g) Em toda e qualquer Manutenção Corretiva, onde a CONTRATANTE julgar necessária a realização de uma 
Calibração e/ ou Teste de Segurança Elétrica, a CONTRATADA deverá realizar a respectiva Calibração e/ ou Teste 
de Segurança Elétrica <lo Equipamento Médico-Hospitalar, antes de liberar o mesmo ao setor <le origem; 
h) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a eventual aplicação de peças/acessórios e serYiços 
especializados para execução de Manutenção Corretiva, utilizando para isso o valor reservado para aplicação de 
peças / acessórios e serviços especializados, conforme pactuado neste Termo de Referência; 
i) O Tempo de Reparo não poderá exceder a 05 (cinco) dias úteis, em casos especiais onde a contratada não 
encontrar peças de reposição no mercado local, a mesma deverá comunicar por escrito a contratante sobre o fato 
e a possível data da realização dos serviços. 
j) Manutenção Preventiva, Calibração, Teste de Segurança Elétrica, Ronda Geral e Ronda Setorial: 
1) A CONTRATADA deverá desenvolver procedimentos operacionais de Manutenção Preventiva, Calibração e 
Teste de Segurança Elétrica para o Parque de Equipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos da 
CONTRATANTE, sendo estes procedimentos de acordo com o preconizado pelos fabricantes e pelas normas 
incidentes, e por este Termo de Referência; 
k) A CONTRATANTE deverá validar os procedimentos operacionais de Manutenção Preventiva, Calibração e 
Teste de Segurança Elétrica desenvolvidos pela CONTRATADA, podendo a CONTR,-\TANTE, a qualquer 
tempo, solicitar eventuais alterações nos procedimentos; 
m) A CONTRATADA deverá desenvolver, em conjunto com a CONTRATANTE, um Plano Anual de 
Manutenção Programada do Parque de Equipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos da 
CONTRATANTE, de modo a reduzi.t· a i.t1cidência de Manutenção Corretiva, prevendo e evitando danos futuros, 
corrigindo falhas em estágios iniciais, e aumentando a confiabilidade e segurança; 
n) O Plano Anual de Manutenção Programada do Parque de Equipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos 
da CONTRATANTE deverá planejar o PERÍODO/ ANO que será executada a Manutenção Programada, sendo 
considerada como fora do prazo toda e qualquer Manutenção Programada que não for executada no 
PERÍODO/ANO planejado. O PERÍODO planejado deverá ser o dia, semana ou mês planejado; 
o) No Plano ,-\nual de Manutenção Programada, as Manutenções Preventivas do Parque de Equipamentos Médico
Hospitalares e Odontológicos da CONTRATANTE, deverão ser compostas, sempre que aplicável, basicamente 
pelos seguintes procedimentos míni.tnos, na periodicidade míni.tna indicada: 

2.4- Periodicidade Anual: 
a) Li.tnpeza interna e externa do equipamento; 
b) Verificação da integridade física e funcional do equipamento; 
c) Troca de peças / acessórios com vida útil vencida; 
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d) Troca da bateria de alimentação elétrica do equipamento; 
e) Ajustes físicos e lubrificação geral; 
f) Testes de desempenho; 
g) Teste de Segurança Elétrica; 
h) Calibração; 
i) Ajuste de parâmetros, quando necessário; 
j) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas referentes a Verificação do TPEM e 
colocação de selo do INMETRO, sempre que aplicável conforme procedimentos supracitados das l'vfanutenções 
Programadas, não incidindo nenhum ônus adicional para a CONTRATANTE; 
1) No Plano Anual de Manutenção Preventiva, as Manutenções Preventivas exclusivamente para as Autocla,·es 
deverão ser compostas, basicamente pelos seguintes procedimentos mínimos, na periodicidade mínima indicada: 

2.5-Periodicidade Mensal 
a) Limpar os eletrodos de nível do gerador de vapor; 
b) Limpar o sistema de drenagem, tais como filtros, válvulas de retenção, e purgadores; 
c) Verificar a regulagem do pressostato; 
d) Verificar o funcionamento das válvulas solenoides; 
e) Verificar o sistema de acionamento da porta; 
f) Verificar os indicadores de temperatura e pressão; 
g) Verificar os sensores de temperatura; 
h) Verificar e reapertar as conexões hidráulicas; 
i) Verificar e reapertar os contatos elétricos e o aterramento; 

2.6-Periodicidade Trimestral Procedimentos: 
a) Verificar com minúcia as guarnições da porta e trocar se necessário; 

2.7-Periodicidade Semestral Procedimentos: 
a)Limpar os elementos hidráulicos; 
b) Verificar as válvulas de segurança; 
c)Verificar as válvulas de alívio de pressão; 
d)Substituir as guarnições da porta. 

2. 7-Periodicidade 1\nual Procedimentos: 
a) Calibração dos Instrumentos de Controle e Medição do equipamento; 
b) Qualificação de Desempenho. 

2.8- Aplicação de peças / acessórios e serviços especializados: 
a) O Serviço de Manutenção em Equipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos deYerá, dentro do seu 
"Valor Mensal do Serviço", prever o valor financeiro para Aplicação de peças / acessórios e serviços especializados, 
a ser empregado sob demanda. Ou seja, este será o valor mensal médio estimado a ser despendido pela 
CONTRATANTE com Aplicação de peças/acessórios e serviços especializados; 
b) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a aplicação de peças /acessórios, quando necessário, para 
execução de Manutenção no Parque de Equipamentos i\Iédico-Hospitalares e Odontológicos da 
CONTRATANTE, incluindo a aplicação de peça/ acessório para manutenções demandadas deYido à falha 
operacional e/ ou falha de infraesu-utura. 

2.9-Condições para Aplicação de Peças/ Acessórios: 
a) Quando a CONTRATADA julgar necessário o emprego de peça/ acessório, esta deverá indicar a necessidade 
de aplicação de peça/acessório para a CONTRATANTE; 
b) A CONTRATANTE fará imediatamente a verificação da real necessidade de aplicação da(s) 
peça(s) /acessório(s) indicado(s) pela CONTRATADA, e mediante a confirmação desta necessidade a ;.Ç) 
CONTRATANTE prontamente autorizará o início do processo de aplicação desta(s) peça(s)/acessório(s) pela ~ 
CONTRATADA; 
c) A CONTRATADA deverá apresentar orçamento, visando a aplicação das peças / acessórios, podendo a 
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CONTRATANTE realizar orçamento complementar para verificação do preço orçado pela CONTRA L\DA; 
d) A CONTRATANTE deverá aprovar formalmente a aplicação das peças / acessórios referente aos orçamentos 
apresentados, ficando a CONTRATADA obrigada a aplicar a peça/ acessório pelo menor valor, dentre os preços 
orçados; 
e) Visando a celeridade no processo de manutenção e antevendo-se a aplicação de algumas peças/acessórios 
ordinários, a CONTRATANTE poderá indicar a CONTRATADA a necessidade de antecipação da entrega destas 
peças / acessórios para agilizar futuras aplicações; 
f) Deverão ser aplicadas e/ ou antecipadas apenas peças/ acessórios novos, sendo vedado o uso de peças / acessórios 
recondicionados, recicladas, enfim, provenientes de reutilização de material já empregado, com exceção de 
eventuais casos formalmente autorizados pela CONTRATANTE; 
g) Toda e qualquer peça/acessório a ser aplicado e/ou antecipado deverá ser apresentada à CONTRATANTE, 
com cópia da sua nota fiscal de aquisição para simples controle de evidência e rastreabilidade da peça/ acessório 
aplicada. 
h) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a eventual aplicação serviço especializado, quando necessário, 
para execução de Manutenção no Parque de Equipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos da 
CONTRATANTE, incluindo a aplicação de serviço especializado para manutenções demandadas devido à falha 
operacional e/ ou falha de infraestrutura. 

2.1 O- Condições para Aplicação de Serviços Especializados: 
a) Quando a CONTRATADA julgar necessário o emprego de serviço especializado, esta deverá indicar a 
necessidade de aplicação de serviço especializado para a CONTRATANTE; 
b) A CONTRATANTE fará imediatamente a verificação da real necessidade de aplicação do(s) serviço(s) 
especializado(s) indicado(s) pela CONTRATADA, e mediante a confirmação desta necessidade a 
CONTRATANTE prontamente autorizará o i.túcio do processo de aplicação deste(s) serviço(s) especializado(s) 
pela CONTRATADA; 
c) A CONTRATADA deverá apresentar orçamento, visando a aplicação dos serviços especializados, podendo a 
CONTRATANTE realizar orçamento complementar para verificação do preço orçado pela CONTRATADA; 
d) A CONTRATANTE deverá aprovar formalmente a aplicação dos serviços especializados referente aos 
orçamentos apresentados, ficando a CONTRATADA obrigada a aplicar o serviço especializado pelo menor valor, 
dentre os preços orçados; 
e) Toda e qualquer serviço especializado a ser aplicado deverá ser apresentado à CONTRATANTE, com cópia da 
sua nota fiscal para simples controle de evidência e rastreabilidade do serviço especializado aplicado. 
f) É de inteira responsabilidade da CONTRA T.ADA a prestação de garantia total, de no mínimo 03 meses, para 
toda e qualquer peça/ acessório aplicado e/ ou antecipado e para todo e qualquer serviço especializado aplicado 
para execução de Manutenção ern Equipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos da CONTRATANTE, a 
contar da data de entrega da peça/acessório ou da data final de execução do serviço especializado. 

2.11-Treinamento: 
a) A CONTRATADA deverá, quando necessário, elaborar treinamentos operacionais para os usuários de 
Equipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos da CONTRATANTE e demais profissionais indicados pela 
CONTRATANTE, tendo como escopo itens corno instruções operacionais, princípios de funcionamento, 
montagem do equipamento e acessórios, limpeza e desinfecção, solução de problemas etc. 
b) Execução do Serviço utilizando Sistema de Gestão de Manutenção de Equipamentos Médico-Hospitalares e 
Odontológicos: 
c) O Serviço de Manutenção em Equipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos deverá, obrigatoriamente, 
ser executado com a utilização de Sistema de Gestão de Manutenção de Equipamentos Médico-Hospitalares e 
Odontológicos; 
d) O sistema utilizado deverá possuir acesso 100% Web, sendo executado inteiramente no navegador de Internet, 
e devendo ser totalmente compatível com os navegadores Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome, e 
com o sistema operacional Windows; 
e) O Sistema de Gestão de Manutenção de Equipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos deverá possuir 
as seguintes funções mínimas: 
e.1) Cadastro de usuários para gestão do sistema, com níveis de acesso diversos, sem limitação da quan6dade de 
usuários cadastrados; 

~ ~ 
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e.2) Cadastro de setores da instituição de forma hierárquica, e vinculados a centros de custo; 
e.3) Cadastro de Fornecedores e/ ou Prestadores de Serviço; 
e.4) Cadastro de recursos humanos; 
e.5) Cadastro completo dos equipamentos com código de identificação, nomenclatura, situação, localização, marca, 
modelo, série, patrimônio, classificação, custo de substituição, data de aquisição, data de instalação, valor de 
aquisição, foto, cobertura de garantia ou contrato de manutenção etc.; 
e.6) Controle de transferência de equipamentos entre setores/locais distintos, com registro de histórico; 
e. 7) Permitir a gestão dos equipamentos pelo código de identificação, número de série e/ ou patrimônio; 
e.8) Permitir a abertura de Chamados por usuários dos setores, possibilitando a análise dos chamados e a conversão 
destes em Ordens de Serviço, seja de forma automática ou de forma manual; 
e.9) Permitir a priorização das Ordens <le Serviço através <la classificação <los equipamentos; 
e.1 O) Permitir o cadastro de Ordens de Serviço tanto vinculadas a equipamentos como também únculadas a 
setores; 
e.11) Cadastro de peças / acessórios e estoque, com baixa de peças/ acessórios automática através do lançamento 
<las mesmas em Ordens <le Serviço, incluindo ainda alerta para peças / acessórios com quantitativo abai,xo do 
estoque mínimo ajustável; 
e.12) Cadastro de Ordem de Serviço com datas e horários do início/fim do atendimento e do início / fim dos 
diversos serviços, peças / acessórios, mão de obra, ocorrências, causa das ocorrências, serviços e respectivos 
técnicos executores, prestadores de serviço, responsável, pendências, custos de peças/ acessórios e/ ou serviços, 
fotos etc.; 
e.13) Permitir a anexação de documentos (pdf, doe e/ ou Is) / ou fotos tanto no cadastro e equipamentos como 
também no cadastro de Ordens de Serviço; 
e.14) Cadastro de Planos de Manutenção; 
e.15) Geração automática de Ordens de Serviço para intervenções cadastradas em Planos de Manutenção, com 
alerta das Ordens de Serviço geradas; 
e.16) Cadastro de Contratos de Manutenção, e Garantias de Compra e/ ou Serviço; 
e.17) Alertas para o vencimento de Contratos e/ ou Garantias; 
e.18) Coo trole de entrada e saída de equipamentos; 
e.19) Permitir a pesquisa dos Equipamentos e/ ou das Ordens de Serviço cadastradas, através de diversos filtros 
tais como período, situação, equipamento, localidade, contrato etc; 
e.20) Cadastro de Manuais; 
e.21) Cadastro de especificações técnicas por tipo de equipamento. 

2.11 -0 Sistema de Gestão de Manutenção de Equipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos de,·erá possuir 
os seguintes indicadores mínimos, com metodologia de cálculo explanada no tópico "Acordos de Nível de 
Serviço": 
a) Tempo Médio de 1\tendimento (TMI\); 
b) Tempo Médio de Reparo (TMR); 
c) Performance de Manutenção Executada (PME); 
d) Performance de Manutenções Programadas (Pl'vfP); 
e) Performance de Resolutividade Interna (PRI); 
f) Performance de Disponibilidade de Equipamentos (PDE). 
e) O Sistema de Gestão de Manutenção de Equipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos deverá permitir 
a criação de metas para os indicadores; 
f) O Sistema de Gestão de Manutenção de Equipamentos Médico-Hospitalares e Odontológicos deverá permitir 
a emissão dos seguintes relatórios mínimos: 
g) Cadastro de Equipamentos por código de identificação, nomenclatura, situação, localização, centro de custo, 
marca, modelo, série, patrimônio, classificação, data de aquisição, data de instalação, valor de aquisição, cobertura ~ 
de garantia ou contrato de manutenção etc.; 
f) Ordens de Serviço por setor, centro de custo, período, equipamento, técnico, situação etc.; 
g) Planos de Manutenção cadastrados; 
h) Contratos cadastrados; 
i) Estoque de peças / acessórios. 
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